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As alterações são um primeiro 

passo, muito bem-vindo, rumo a uma 

iniciativa maior de melhorias nas 

divulgações. 
 

– Tiago Bernert 
Líder de apresentação em IFRS da KPMG no Brasil  

 

Esclarecimentos nas regras de 
apresentação  
Em resposta à crescente preocupação sobre a “sobrecarga de 

divulgação” nos relatórios financeiros, e, para fornecer 

esclarecimentos sobre apresentação e divulgações nas 

Demonstrações Financeiras, o IASB emitiu em 18 de dezembro 

de 2014 alterações limitadas a IAS 1 Apresentação de 

Demonstrações Financeiras. 
 

As alterações são um primeiro passo em uma iniciativa maior, 

por meio da qual o IASB visa melhorar a apresentação e a 

divulgação nos relatórios financeiros. 
 

Os esclarecimentos não exigem uma mudança significativa 

das práticas atuais, mas devem facilitar e melhorar a 

apresentação das demonstrações financeiras. 
 

As alterações da IAS 1 estão vigentes para períodos anuais 

iniciados em ou após 1º de janeiro de 2016. A adoção 

antecipada das alterações é permitida. No entanto, a adoção 

antecipada não está disponível para entidades que divulgam 

suas demonstrações financeiras de acordo com as práticas 

contábeis adotadas no Brasil. 

 
 

Alterações chave a IAS 1 
 

Divulgações que não são materiais não precisam ser 
apresentadas, mesmo quando são um requisito mínimo 
de uma IFRS. 

 
A ordem das notas explicativas nas demonstrações 
financeiras não é definida. As empresas podem escolher 
a sua própria ordem e também podem combinar, por 
exemplo, as políticas contábeis com as notas explicativas 
sobre assuntos relacionados. 

 

A IAS 1 esclarece de forma explicita que as empresas: 
 

● devem desagregar itens do balanço patrimonial e das 

demonstrações de resultado e de outros resultados 

abrangentes se essa desagregação fornecer 

informações úteis para os usuários; e 
 

● podem agregar itens no balanço patrimonial se os 

itens individuais requeridos pela IAS 1 são imateriais. 

 

Critérios específicos foram estabelecidos para a 
apresentação de subtotais no balanço patrimonial e 
nas demonstrações de resultado e de outros resultados 
abrangentes, com requisitos adicionais de 
reconciliação. 

 

A apresentação na demonstração de outros resultados 
abrangentes de itens decorrentes de empreendimentos 
controlados em conjunto e de coligadas mensurados 
pelo método de equivalência patrimonial segue a 
abordagem da IAS 1 para a segregação entre itens que 
podem ser e que nunca serão reclassificados para o 
resultado. 

 
 

 
 

Uma mudança comportamental 

de preparadores, auditores e 

reguladores é necessária. 
 

– Ramon Jubels 
 Líder de apresentação em IFRS da KPMG no Brasil 
 
 
 

A iniciativa de divulgação 
Como parte da iniciativa como um todo, as alterações na 

IAS 1 foram seguidas por alterações limitadas propostas na 

IAS 7 Demonstração dos Fluxos de Caixa, com o objetivo de 

fornecer informações adicionais quanto as movimentações 

nas dívidas da empresa. 
 

Adicionalmente, como projeto de médio prazo, o IASB 

pretende: 

 explorar a possibilidade de uma única “estrutura de 

divulgação” das normas de apresentação, como a IAS 1 

Apresentação de Demonstrações Financeiras, IAS 7 

Demonstração dos Fluxos de Caixa e IAS 8 Políticas 

Contábeis, Mudanças nas Estimativas Contábeis e Erros;  

 analisar a necessidade de orientações adicionais sobre 

materialidade; e  

 analisar todos os requisitos de divulgação para identificar 

conflitos, duplicação ou sobreposições. 
 

O IASB também está considerando o assunto como parte da 

sua revisão da estrutura conceitual para relatório financeiro. 
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